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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.338-D DE 2004

Altera a redação do art. 176 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de de-

zembro de 1973, com a redação dada pela Lei nº 10.2 67, de

18 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguint e reda-

ção:

“Art. 176. ............................

................................................

§ 3º Nos casos de desmembramento,

parcelamento ou remembramento de imóveis rurais,

a identificação prevista na alínea a do item 3 do

inciso II do § 1º será obtida a partir de

memorial descritivo, assinado por profissional

habilitado e com a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica – ART, contendo as

coordenadas dos vértices definidores dos limites

dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema

Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a

ser fixada pelo Incra, garantida a isenção de

custos financeiros aos proprietários de imóveis

rurais cuja somatória da área não exceda a 15

(quinze) módulos fiscais.

..................................................

§ 8º A isenção de que trata o § 3º

deste artigo observará o montante de recursos
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disponível para este fim constante da Lei

orçamentária anual e em suas alterações.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente
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